
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº        , DE 2003
(Do Sr. João Caldas)

Solicita informações ao Sr. Ministro da
Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca a
respeito de autorizações concedidas a Estados
estrangeiros e a pessoas jurídicas de direito
privado externo para a atividade de pesca em
águas brasileiras.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos

artigos 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa

Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro da Secretaria Especial de

Aqüicultura e Pesca o seguinte pedido de informações:

1. Quais os Estados estrangeiros autorizados pelo Governo

brasileiro a realizar a atividade de pesca em águas brasileiras;

2. Quais as pessoas jurídicas de direito privado externo

autorizadas pelo Governo brasileiro a realizar a atividade de

pesca em águas brasileiras;

3. Qual o instrumento jurídico, seguido das respectivas

autorizações, que possibilita a Estados estrangeiros e a

pessoas jurídicas de direito privado externo a procederem à

atividade de pesca em águas brasileiras;

4. Qual o órgão governamental responsável pela fiscalização e

concessão de tais autorizações.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2003.

JOÃO CALDAS
Deputado Federal (PL-AL)


